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EMENDA MODIFICATIVA N° 01 AO SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

5/2017

Redija-se assim o art. 49:

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: Conforme já mencionado no voto da proposição, tal emenda se faz necessário, 
tendo em vista adequar a proposição a realidade e a necessidade do município.

Sala da Comissão, 20 de abril de 2018.

Fabricio Duarte Holovka
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